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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
DECRETO Nº 057/2026 - DISPÕE SOBRE O DESLIGAMENTO DE

MEMBRO E A NOMEAÇÃO DE SUBSTITUTO PARA COMPOR O CACS-
FUNDEB

DECRETO Nº 057/2026
Data: 03 de junho de 2026
 

Súmula: Dispõe sobre o desligamento de
membro e a nomeação de substituto para
compor o Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – CACS-FUNDEB do Município de
São José das Palmeiras, Estado do Paraná, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS
PALMEIRAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e
considerando o disposto na Lei Federal nº 14.113, de 25 de
dezembro de 2020, bem como em virtude de pedido formal de
renúncia apresentado pela então Presidente do colegiado,
DECRETA:
Art. 1º Fica DESLIGADA, a pedido, a Sra. Valdinéia de
Fátima Lunkes, portadora do RG nº 9.875.534-9, do cargo de
Conselheira Titular e, consequentemente, da função de
Presidente do Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do FUNDEB – CACS-FUNDEB de São José
das Palmeiras - PR.
Parágrafo único. A membra ora desligada exercia a
representação do segmento dos Professores da Educação
Básica Pública, para o qual havia sido nomeada por meio do
Decreto nº 002/2023.
Art. 2º Fica NOMEADA a Sra. Marlise Engelmann
Leichter, portadora do CPF nº 839.445.919-68, para compor o
referido conselho na condição de Membra Titular, em
substituição à membra desligada no Art. 1º, a fim de
complementar o mandato vigente da atual gestão do CACS-
FUNDEB.
Art. 3º Em cumprimento à deliberação interna e escolha
realizada pelo colegiado do conselho, registrada em Ata de
Reunião, fica designada para exercer a função de Presidente do
CACS-FUNDEB a conselheira Edenice Vilbert Ruch.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 02 de junho de 2026.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras,
Estado do Paraná, em 03 de junho de 2026.
 
FRANCO MARIA ALVES CABRAL
Prefeito Municipal
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